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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS



CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553
E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 1715, de 22 de outubro de 2021.
AUTORIZA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE ILPI`s (INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS) PARA ACOLHIMENTO DE IDOSOS, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
       Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas Jurídicas ILPI`s (Instituições de Longa Permanência para Idosos) visando à prestação de serviços de acolhimento de idosos do Município de Westfália.

                   § 1º O público alvo da presente Lei são idosos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com Graus de Dependência I e II, III conforme a Resolução da Diretoria Colegiada no Ministério da Saúde - RDC nº 502/2021 e, que não dispõem de condições para permanecer com a família, devido a situações de violência, maus tratos, negligência, abandono, situação de rua e/ou com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, encaminhados pela Secretaria de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social do Município.

                     § 2º Os Graus de Dependência serão definidos por Laudo Médico, conforme previsto na RDC nº 502/2021, conforme segue:

                      a) Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda;

                       b) Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada, ou

                        c) Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.


                          Art 2º Serão pagos pela Administração Municipal às ILPI`s Credenciadas, mensalmente, por idoso acolhido, o valor máximo de:

                           a) Grau de Dependência I: R$ 2.766,00 (dois mil, setecentos e sessenta e seis reais);

                           b) Grau de Dependência II: R$ 2.903,25 (dois mil novecentos e três reais e vinte e cinco centavos), e

                           c) Grau de Dependência III: R$ 3.132,00 (três mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos).

                            Art 3º O Credenciamento será precedido de Processo de Chamamento Público em decorrência da inviabilidade de se estabelecer a competição, aplicando-se as diretrizes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

                            Art 4º O prazo contratual do Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

                             Parágrafo único. Nos casos de prorrogação dos contratos, os valores estipulados nos itens "a", "b" e "c" do Art. 2º da presente Lei, poderão ser corrigidos até o limite do índice acumulado do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

                              Art 5º É de responsabilidade exclusiva e integral da Credenciada, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao Munícipio.

                               Art 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias para cada exercício financeiro.

                              Art 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de outubro de 2021.
Joacir Antônio Docena,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Contratação de Serviços de acolhimento institucional para idosos, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos), com vínculos familiares rompidos, de graus de dependência I, II, III, desde que esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com familiares, a fim de garantir proteção integral, encaminhadas por seleção de necessidade, conforme avaliação da equipe técnica do Serviço Social do Município.
1.1. Faz parte integrante do objeto do presente instrumento a prestação dos seguintes serviços pela CREDENCIADA:
1.1.2. Acomodações que podem ser em quarto individual/duplo/coletivo, com banheiro coletivo, sala coletiva de TV e atividades/recreação/lazer, refeitório, conforme disponibilidade da CREDENCIADA;
1.1.3. Oferecer vestuário suficientes e adequados;
1.1.4. Fornecimento mínimo de 06 (seis) refeições diárias, devidamente elaboradas com supervisão de nutricionista, sendo elas:
1.1.4.1. Café da manhã: no mínimo, fruta, leite, ovos, pães e cereais;
1.1.4.2. Lanche da manhã: no mínimo, fruta;
1.1.4.3. Almoço: no mínimo, arroz, feijão, massas, legumes, carne (bovina ou frango), 3 tipos de salada, suco natural e fruta como sobremesa;
1.1.4.4. Lanche da tarde: no mínimo, fruta ou leite e ou derivados, cereais e pães;
1.1.4.5. Janta: no mínimo, sopa de legumes com carne bovina ou de frango, ou repetir o cardápio do almoço.
1.1.4.6. Alimentação especial quando houver indicação médica, em conformidade com o disposto no art. 50, VIII da Lei 10.741/2003.
1.1.5. Serviços de lavanderia, compreende:
1.1.5.1. Lavar, secar, passar e reparar as roupas;
1.1.5.2. Guarda e troca de roupas de uso coletivo;
1.1.5.3. As roupas de uso pessoal devem ser identificadas, visando a manutenção da individualidade e humanização.
1.1.6. Serviços de limpeza;
1.1.6.1. Limpeza dos dormitórios;
1.1.6.2. Limpeza das áreas de uso coletivo;
1.1.7. Atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados visando à preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social dos acolhidos;
1.1.8. Atividades que busquem a preservação do vínculo familiar, especialmente abertura em dias e horários previamente determinados à visitação pelos familiares;
1.2. Estão incluídos no objeto deste Contrato os seguintes serviços:
1.2.1. Em casos pontuais, acesso a fraldas descartáveis, material para curativos, sondas e similares;
1.2.1. (a) Entende-se por casos pontuais: situações em que, extraordinariamente, o idoso necessite de algum dos materiais descritos no item 1.2.1 por motivo de acidente, ou emergência;
1.2.2. Acesso à medicação de uso particular do idoso quando disponível na farmácia municipal ou popular;
1.2.3. Fornecimento de produtos de higiene pessoal.
2. JUSTIFICATIVA
A tipificação Nacional de Serviços da Assistência Social, instituída pela Resolução CNAS nº 109/2009, dispõe entre os serviços de alta complexidade o acolhimento institucional para idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, com diversos graus de dependência, com o objetivo de garantir proteção especial, de forma provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. O serviço destina-se para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.
 Nos últimos anos, a demanda de idosos do município com necessidade de acolhimento institucional cresceu, conforme demonstram dados fornecidos pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e as solicitações do Ministério Público e do Poder Judiciário. 
Diante da situação e da impossibilidade administrativa de o Poder Executivo de Imigrante executar diretamente o serviço de acolhimento institucional de idosos, justifica-se o lançamento do presente credenciamento, a fim chamar pessoas jurídicas prestadoras de serviço de acolhimento institucional de idosos, para garantir a continuidade na oferta do serviço especializado para idosos e idosas em situação de desproteção social, que não possuem familiares, ou os mesmos não têm condições de prestar os cuidados necessários no ambiente familiar, sejam por razões econômicas ou relacionais.
A entidade a ser credenciada deve garantir o preconizado nas legislações que tratam sobre o tema de cuidado e proteção integral ao idoso, compreendidas como: o Estatuto do Idoso, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS 2004), a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB SUAS 2012), a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB RH 2006), a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009) e Lei nº 12.435/2011 que dispõe sobre a organização da Assistência Social e RDC nº 502, de maio de 2021 (Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada).
Conforme o Estatuto do Idoso, Art. 49, a organização do serviço deverá garantir os seguintes princípios: 
I -  Preservação dos vínculos familiares;
II - Atendimento personalizado e em pequenos grupos;
III - Manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
IV - Participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; 
V - Observância dos direitos e garantias dos idosos;
VI - Preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.
Além destes princípios, a atuação da entidade deverá ocorrer conforme previsto no SUAS/Sistema Único de Assistência Social, onde é apontado que a assistência social aos idosos será prestada de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.
3. PÚBLICO ALVO
Idosos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com graus de dependência I e II, III conforme a Resolução da Diretoria Colegiada no Ministério da Saúde – RDC nº 502/2021 e, que não dispõem de condições para permanecer com a família, devido a situações de violência, maus tratos, negligência, abandono, situação de rua e/ou com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, encaminhados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social.
4. GRAUS DE DEPENDÊNCIA
Para fins de credenciamento consideram-se idosos com grau de dependência aqueles que possuem Laudo Médico, conforme previsto na RDC nº 502/2021, a saber:
a) Grau de Dependência I – idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda;
b) Grau de Dependência II – idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.
c) Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.
5. DA DEFINIÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI
Para efeitos deste Termo de Referência define-se como Instituições de Longa Permanência para idosos, as pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, de caráter residencial, destinadas ao domicílio coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, sem vínculo familiar e sem condições de prover a própria subsistência ou tê- la provida por sua família, ou com grau de dependência que não seja atendido pelo núcleo familiar em decorrência de dificuldades econômicas ou sociais.
6. PREÇO
6. A Administração pagará para as CREDENCIADAS os seguintes valores mensais pelos serviços prestados de acolhimento institucional, por idoso acolhido:
	ITEM 1
	GRAU DE DEPENDÊNCIA I
	        R$ ----------
	Até 5 idosos

	
	
	
	R$ ------- 

	ITEM 2
	GRAU DE DEPENDÊNCIA II
	R$ -----------
	R$ ------- 

	ITEM 3
	GRAU DE DEPENDÊNCIA III
	R$ -----------
	R$ ------


6.1 O valor mensal descrito na tabela do item 6 do presente instrumento será corrigido anualmente pelo IPCA.
6.2 Os valores descritos na tabela do item 6 deverão ser pagos mensalmente, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.
6.3 Para custear a permanência do idoso e a título de contribuição mensal, será utilizado o valor equivalente a 70% (setenta por cento) do benefício previdenciário percebido pelo idoso, quando for o caso, de acordo com o estabelecido no § 2º do Artigo 35 da Lei Federal nº 10741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso. A complementação do valor ficará a cargo da Administração.
6.4 Havendo alteração no grau de dependência do idoso, a CREDENCIADA poderá solicitar majoração do valor, mediante requerimento escrito e acompanhado de Laudo Médico, a ser pago no mês subsequente ao da protocolização da solicitação.
7. DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 Os pagamentos serão realizados pelo Município de Westfália/RS em até 10 dias úteis a contar da apresentação da respectiva nota fiscal/eletrônica em nome do Município, contendo a indicação do número do processo e o número da Licitação, acompanhado do relatório de execução dos serviços, contendo nome do idoso acolhido, data do acolhimento e estado de saúde.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8. Manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades dos idosos atendidos, bem como provê-los com alimentação regular e higiene, indispensáveis as normas sanitárias e com essas condizentes, conforme estabelecido na RDC 502/2021, bem como na Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
8.1 Estabelecer atendimento de moradia digna adotando os seguintes princípios estabelecidos no artigo 49 e 50 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso):
a) Preservação dos vínculos familiares;
b) Atendimento personalizado e em pequenos grupos;
c) Manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
d) Participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;
e) Observância dos direitos e garantias dos idosos;
f) Preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;
g) Oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
h) Propiciar cuidados à saúde, conforme necessidade do idoso;
i) Administrar medicamentos, mediante prescrição médica;
j) Em caso de não haver responsável pelo idoso, a credenciada deverá providenciar a retirada de medicamentos necessários para os acolhidos junto às Unidades Básicas de Saúde e realizar, quando for o caso, o encaminhamento dos pedidos de medicamentos especiais junto ao Estado do Rio Grande do Sul;
k) Prestar primeiros socorros quando necessário e providenciar transporte até o hospital em caso de emergência;
l) Em caso de não haver responsável pelo idoso, a credenciada deverá providenciar acompanhamento de cuidadores, durante períodos de observação em Unidades de Pronto Atendimento e/ou serviços de urgência e emergência, ou em caso de hospitalização;
m) Promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;
n) Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com as suas crenças;
o) Proceder o estudo social e pessoal de cada caso;
p) Comunicar a autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
q) Providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania;
r) Manter arquivo de anotações onde contem: data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade e relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
s) Comunicar o Ministério Público, para as providências cabíveis, em caso de situação de abandono moral ou material por parte dos familiares.
8.2 Propiciar o exercício dos direitos humanos dos seus residentes;
8.3 Observar os direitos e garantias dos idosos, inclusive o respeito à liberdade de credo e a liberdade de ir e vir;
8.4 Preservar a identidade e a privacidade do idoso, assegurando um ambiente de respeito e dignidade;
8.5 Promover ambiência acolhedora;
8.6 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;
8.7 Promover integração dos idosos, nas atividades desenvolvidas pela comunidade local;
8.8 Favorecer o desenvolvimento de atividades conjuntas com pessoas de ouras gerações;
8.9 Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção ao idoso residente;
8.10 Promover condições de lazer para os idosos tais como: atividades físicas, recreativas e culturais;
8.11 Desenvolver atividades e rotinas para prevenir e coibir qualquer tipo de violência e discriminação contras pessoas nela residentes;
8.12 CONTRATADA se compromete a envidar todos os esforços necessários para cumprir com o exposto no presente contrato, preservando a identidade e a privacidade do idoso agindo sempre em consonância com os direitos legais, ético e de boa fé, respeitando todos os direitos da pessoa idosa;
8.13 Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, os documentos necessários à fiscalização, avalização e controle social.
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Indicar para a empresa credenciada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do início da vigência do contrato, todos os dados cadastrais e telefones de contatos de profissionais que atendam as necessidades particulares dos abrigados, tais como médicos, fisioterapeutas, dentistas, nutricionistas, dentre outros profissionais, de forma a permitir que, em caso de necessidade, a prestadora do serviço possa entrar em contato com esses profissionais;
9.2 Indicar para a empresa credenciada a relação de medicamentos, controlados ou não, de que façam uso os abrigados, bem como informações pessoais (como alergias, tipo sanguíneo, etc.) e os respectivos receituários médicos com a descrição dos medicamentos, dosagem e posologia;
9.3 Informar a empresa credenciada, uma relação com os bens e pertences pessoais do idoso, como também identificando as peças de vestuário pessoal, cama e banho entre outros.
9.4 A Prefeitura Municipal deverá respeitar as normas e regulamentos da Instituição, ficando- lhe assegurado, a qualquer tempo, e inclusive em horário especial, a prerrogativa de acesso às dependências da empresa credenciada, com fins de atendimento aos abrigados e/ou fiscalização da prestação dos serviços.
10. DOS RECURSOS HUMANOS
10.1. O quadro de funcionários deverá estar preenchido, no mínimo, de acordo com a redação da RDC nº 502/2021.
11. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E INFRAESTRUTURA
11.1. O serviço deverá ser prestado em imóvel de propriedade da Credenciada ou por ela locado para esta finalidade, localizado num raio de 50 quilômetros do município de Westfália, contendo a infraestrutura prevista na RDC nº 502/2021.
12. DA OFERTA DE VAGAS
12.1. As instituições interessadas devem apresentar o número de vagas disponíveis na entrega de documentação.
12.2 O preenchimento das vagas será de acordo com a disponibilidade das credenciadas e necessidades do idoso, avaliadas pela assistência social junto com a família.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O presente termo define que a instituição deverá ter suas dependências localizadas num raio de 50 quilômetros em relação a cidade de Westfália, por motivo de tornar viável a visitação da família; de técnicos da Assistência Social do Município que garantirão o devido acompanhamento, e de servidores encarregados pela fiscalização do termo/contrato.
13.2 Fica pactuado entre CREDENCIADA E CONTRATANTE a ausência de qualquer tipo de relação de subordinação ou vínculo, especialmente em relação a seus empregados, prestadores de serviços e prepostos, devendo ela, ainda em relação aos mesmos cumprir com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias.
13.3 A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será avaliada permanentemente pelo fiscal de contrato.
13.4 Os prontuários dos idosos deverão ficar sob a guarda da Credenciada por 5 (cinco) anos, no mínimo, à disposição da Secretaria de Saúde e Assistência Social do município de Westfália.
13.5 A credenciada fica obrigada a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento/Contrato.
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